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PAOJETO DE LEI NQ 36/93 

ALTERA DI.V03 30 QJIG0 DE POS1Uf3kS(LEI N2 

855/67) DO MUNICfPIO DE C(J 3ELHEIRO LAFAIETE. 

A Camara Municipal cia Conselheiro Lafaiete decreta: 

• 12 O CtSdio de Posturas(Lei NQ 865/93) do Liunicípio de Conselheiro 

Lifaiete passa a vigorar com as seguintes alteraçes nos Incis, 

Alíneas e Artigo abaixa indicados: 

XIT LO IV 

DO FuNCIAMEJ4T0 00 )MCIO E LIA MAJÁIA 

CAPITULO II 

00 HORÁRIO UE F(IG4AMT0 

AT. 16 ....*. 
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II Para o oomircio da ~do noVell 

a) Abertura às 3*33 horas e trinta minutos a fechamento as 1BSJJ 

ras, de segunda ta-feira; aos sábados de 8:30 horas e trint 

minutos s 12:33 horas e trinta minutos. 

b)  

§ 2 O Prefeito P&inicia1 podera, medite enlicitaçio dds classes 

prorrogar o horrio cbs estabelecimentos comerciais e autorizar ' 

funcionamento em dias excepcionais, doado que haja previa acordo 

entre os sindicatos cia classes, assinado e protocolado na Pref: 

tura com 48 horas da artecedncia. 

ART. 177- 

1 Varejistas de hortifrutigrinjairos: 

a) Nos dias iteís de 8:30 horas e trinta minutos s 18:00 rara-. 

b) Ao Domins e feriados - de 8*00 às 12:00 horas. 

006/ 

AFT 



VER.AU0A FAAI,tY 
— Secreta 

F. L1JJ 

XI = Distribuidoras e bancas de jornais a revistas: 

a) Nos dias úteis de SiDO, 18*00 horas. 

b) "os dominçjos e feriados de 8:00 às 12:30 horas. 

XII — Lojas da Flores: 

a) Nos dias úteis — de ahoras e trinta minutos s 18:03 

horas. 

b) Aos domifl38 — oe SsJO às 11*30 

XIII = Carvoarias, distribuidoras a gmi1arss: 

a) Nas dias úteis — de 6:00 às 16:00 horas. 

b) ( Suprimir) 

XIV * •.•Ø*au•. . 

b) 

XV  

a) Nos dias úteis — de 8:00 às 20$00 horas; 

soa sábados da 8*00 *s 12$00 horas. 

b) (primir) 

XVI . e..... 

lv 
- ..u.s.** 

§ 2 .••e.es.•Ic•e•..•csc.es*.......ss...e e...... e•si e e,  e.,. 

§ Y •,..,...............,......,..........e.e........e..s.e e .Ie.••...e,,...s.,e 

176 As infraes das dispostçes deste cspLtulp, saro punidas oom mul 

ta correspondente w,  valor de 5)0 a 2000 UFIA. 

Ragan1..se as di eposiçee em ixntrario, entrando esta Lei em vigor na 

data da sua publioaço. 

PALÁCIO 00 LE0I3..ATI) MUNICIPAL. AGU 24 DIAS 00 ktti DE .0*10 DE 1993. 

VE'it:AXR PAULO MA.4CJ 00 8EM 

-Presidente da Camara— 



II Peixarias: 

a) Nos dias iteis da 8:30 horas a trinta minutos às 18:00 

horas. 

b) Aos domingos e feriados -8*30 hors a trinta minutos 

s 12*00 florais. 

III Aouues: 

a) Nos dias úteis de 8:3) horas e trinta minutos às 13:J0 

hor s. 

b) Aos dominjos a feriados de 8:30 horas e trinta minutos 

s 12*00. 

IV Padarias: 

a) Nos dias úteis de 6:30 às 20$03 horas. 

b) Aos domingos e feriados de 6*OC) s 1100 horas. 

V Farmácias: 

a) Nos dias úteis de 8:30 horas e trinta minutos às 22:00 

horas. 

b)  

  

 

  

VI, ~ •.•..•••••.....•S..••.••..s.....• .... eis..•.• 

•S•••S•IS. •• • • 5.. •I SØ•S .• S I•S SIUIIS 

b) 

VII 

a) •ISI•.SS,•.•Ss•s•...••....s.•s••5•sasss.•......... SI.... 

b)  

VIII 

a)  

b)  

Ix 

a) o 

b)  

XI- 

a) •..,......... 

b)  

       

  

0' 

    

 

/ 

     

   



CIXO 

bO 

2,2°' 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N2 38/93 

A Comisso de Redao é de parecer que 

o Projeto de Lei n2 38/93 deva ser aprovado com sua re-

daço original, com alteração apenas no art. 179 que 
será assim redigido: 

APT 173 - As infrações das disposições deste 
capítulo serão punidas com multa 
correspondente ao valor de 500 a 

2000 UFIR. 

SAIA DAS COMISSÕES, 16 de junho de 1993. 

 

VEREADOR 

 

VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO A. DOS SANTOS 

VEREADWt IVAN DA SIL AVARES 

ete 

/ARPM/ 
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FRANCO RIBEIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lala$ete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PCLIQ)5 E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI 

N  38/93 

 

 

 

A Comisso de Serviços Públicos e Admi—

istraç Municipal é de parecer que o Projeto de Lei NQ 38/93, deva' 

ser discutido a votado pelo P1g.r1o. 

SALA 1S QJLdISSES,13 DE MAIO DE 1993. 



VEREADOR JOSÉ DERU DA CRUZ ALEIXO 

VEREADQ-RG8ETCFEANDES PINTO 

VEREADOR FARLE O FERR RA DE ARAiJO 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI NQ 38/93 

 

A Comisso de Finanças, Tributaço e 

Orçamento, é de parecer que o Projeto de Lei NQ 38/939  deva 

ser discutido e votado pelo Plenária, 

SALA DAS COMISES,13 DE MAIO DE 1993. 

PSV/93 

ete 
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VEREADOR tYJ 

VEREADOR JOS N •NIO AA43 SANTOS 

VEREADOR 1 N '- SILVA TAVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER nrk COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 

PROJETO DE LEI N2  38/93 

RELRIO/NIYMENTAÇO 

Projeto de Lei que Altera dispositivos do Có 

digo de Posturas (Lei n2  865/67) do Município de Con * 

selheiro Lafaiete. No há impedimento legal para a su 

tramitação. Esta Comisso sugere a seguinte EMENDA a 

Art. 178, que fica assim redigido: 

ART. 178 - As infraç3es das disposiçes deste' 

capítulo serão punidas com multa 

correspondente ao valor de 500 a 

2000 UFIR. 

CONCLU SÃO 

Somos favorável ao referido Projeto. 

SALA IS COMISSÕES, 12 DE MAIO DE 1993. 

/ARPM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 38/93 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE POSTU-

RAS(LEI N2 865/67) DO MUNICÍPIO DE CON-

SELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

o Código de Posturas(Lei N2 865/67) do Município d 
Conselheiro Lafaiete passa a vigorar com as seguinte 

alteraç6es nos Incisos, Alíneas e Artigoabaixo mdi 

cados: 

TÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E rA INDÚSTRIA 

CAPÍTULO II 

DO HOBXRIO DE FUNCIONAMENTO 

ART. 176 - 

1 

a)  

b)  

§ 12 
II - Para o comércio de modo geral: 

a) - Abertura às 8:30 horas e trinta minutos e fec a 

mento às 18:00 horas, de segunda à sexta-feir; 
aos sábados de 8:30 horas e trinta minutos ;S 

12:30 horas e trinta minutos. 

À o-r. — n de LzE Si4S 
da; o, ara parer § 29 - O Prefeito Municipal poderá,mediante solicitação d 
0 j oS LCJS classes,prorrogar o horário dos estabelecimentos c 

merciais e autorizar funcionamento em dias excepci 
A tOml4 eELariças, Tributação 
e Orçam_eiitos. sara parecer

nais,desde que haja prévio acordo entre os sindica 

Frei. te 

À Com t' de Srçoi Púb:icoe e 
A:inLLaçJa Munici;r1 P/ parecer 

Fe identRT 177 
- 

1 - Varejistas de hortifrutigranjeiros: 

a) - Nos dias iteis - de 8:30 horas e trinta minu 

tos às 18:00 horas. 

b) - Aos Domingos e feriados - de 8:00 às 12:00 

horas. 

tos de classes,assinado e protocolado na Prefeitur 

com 48 horas de antecedência. 

1 

1 

ART. 19 
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PR(Y 'O DE LEI N2 38/93 

ALTERA DISPOSITIVOS IDO C(SDI(X) DE POSW-
RAS(LEI N2 865/67) co riutucíPto DE CON-
SELHEIRO LAF71IETE,, 

A Cimara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

- o Código de Poaturas(Lei Na 865/67) do Município de 
Conselheiro Lafaiete passa a vigorar com as seguintes 
alteraç8es nos Incisos A11naSe e Artigo abaixo mdi-
cadosi 

TfTUW IV 

co FUNCIONAM12M Do COMÉRCIO E IA INISTRIA 
APTUW II 

CO *RICRIO DE FUNCIONAMEM  

176 - ........ ..••.••....... . .......•.•••• 
1 Z....................e........................... 

A) •.... .......,.,....,.........,....... 
b) ............. 

II - Para o ccm6rcio de modo geral: 
a) - Abertura às 8:30 horas e trinta minutos e fec 

mento às 18*00 horas, de segunda à sexta-feir 
aos .&bados de 8*30 horas e trinta minutos e 
12s30 horas e trinta minutos. 

b) - . . ..............,, .........,.,.............s 

§ 22 - O Prefeito Municipal poder&.mediante solicitaçao . e 
_lls,prozrogar o horário doe estabelecimentos 

merciais e autorizar funcionamento em dias excepci 
naiedesde que haja prévio acordo entre os sindica 
tos de clasaes,aseinado e protocolado na Prefeitur 
com 48 horas de antecedência. 

AR?. 177 - 
1 - Varejistas de hortifrutigranjeiros: 

a) - Nos dias íteis - de 8:30 horas e trinta minu 
tos às 18*00 horas. 

b) - Aos Domingos e feriados - de 8:00 às 12*00 
horas. 

AR?. 

§ 12 

= 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata! ete 
CE? 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

II - Peixarias: 

a) - Nos dias íteis - de 8:30 horas e trinta mi-

nutos às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 8:30 horas e 

trinta minutos às 12:00 horas. 

III - Açougues: 

a) - Nos dias úteis - de 8:30 horas e trinta mi 

nutos às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 8:30 horas 

trinta minutos às 12:00 horas. 

IV - Padarias: 

a) - Nos dias úteis - de 6:00 às 20:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 6:00 às 11:00 

horas. 

e 

V - Farmácias: 

a) - Nos dias úteis - de 8:30 horas e trinta mi 

nutos às 22:00 horas. 

VI- 

a) - 

VII - 

a)T 

b)- 

VIII - 

a) - 

IX - 

a) - 

1 

X 

  

 

  

a) - 

o 

- 

- 
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b) 

 

. 

 



Ii - Peixarias: 

a) - Nos dias íteis 
nutos às 18:00 

b) - Aos domingos e 

trinta minutos 

  

 

- de 8:30 horas e trinta m 

horas. 

feriados - de 8:30 horas 

às 12:00 horas. 

  

III - Açougues: 

a) - Nos dias iteis - de 8:30 horas e trinta m 

nutos às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 8:30 horas 

trinta minutos às 12:00 horas. 

IV - Padarias: 
a) - Nos dias iteis 

b) - Aos domingos e 

horas. 

  

 

de 6:00 às 20:00 horas. 

feriados - de 6:00 às 11:0 

  

V - Farrncias: 

a) - Nos dias Steis - de 8:30 horas 
nutos às 22:03 horas. 

VI- 

a) - 

b) - 

VII - 

a) T 

VIII - 

a) - 

IX - 

a) - 

ID) - 

x - 

- 

a) - 

ID)- - 

e trinta m 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CE? 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

XI - Distribuidoras e bancas de jornais e revist4: 

a) - Nos dias úteis - de 8:00 às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 8:00 às 12:00' 

horas. 

XII - Lojas de flores: 

a) - Nos dias úteis - de 8:30 horas e trinta itt 

nutos às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos - de 8:00 às 11:00 horas. 

XIII - Carvoarias, distribuidoras de gás e similare 

a) - Nos dias úteis - de 8:00 às 18:00 horas. 

b) - (Suprimir) 

XIV - 

a) - 

XV - Casas lotéricas: 

a) - Nos dias úteis - de 8:00 às 20:00 horas; 

aos sábados de 8:00 às 12:00 horas. 

b) - (Suprimir) 

XVI - 

§ 12 - 

§ 22 - 

§ 32 - 

ART. 178 As infrações rcoultantcs do no-eumpLixcteuLo das dis-

posições deste capítulo serão punidas com multa c r- 

espondente ao valor de 
§00 QÁ1)Q UFI R 

ART, as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA ris SESSÕESE& DE MAIO DE 1993. 

VEREADOR WZ½NDR EY JOSÉ DE FARIA 

/AR M/ 

o 



2 XI - Distribuidoras e bancas de jornais e revista 

a) - Nos dias iteis - de 8:00 às 18:00 horas. 

b) - Aos domingos e feriados - de 8:00 às 12:0 
horas. 

XII - Lojas de flores: 

a) - Nos dias ilteis - de 8:30 horas e trinta m 

nutos às 18:00 horas. 
b) - Aos domingos - de 8:00 às 11:00 horas. 

XIII - Carvoarias, distribuidoras de gás e similare 

a) - Nos dias iíteis - de 8:00 às 18:00 horas. 
b) - (Suprimir) 

XIV - 

a) - 

XV - Casas 1otricas: 

a) - Nos dias iítois - de 8:00 às 20:00 horas 
aos sábados de 8:00 ?LS 12:00 horas. 

b) - (Suprimir) 

XVI - 

§ 1 - 

§ 22 - 

§ 32 - 

ART. 178 - As infrações resultantes do no cumprimento das d a-
posições deste capítulo aero punidas com multa cr-
respondente no valor de 05 a 20 salários mínimos. 

IRT. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 03 DE MAIO DE 1993. 

VERD0R WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

/AR 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto visa adequar a C6digo de Posturas 

Har&rio atua]. do Comércio Local. 

LA DAS SESES,06 DE VAIO DE 1993. 

VEREADOR MND  EY SÊ DE FARIA 

em  

ete 



Lj 3TIF 1 CATIVM 

Esta PmJ.to  visa adequar o Ldijo da Postus 

.99 Noz4z1.o atual do Com&'cio Local, 

&LA DAS SS,06 £ MAIO úE 1993. 

VOOR DE FARIA 
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• '4 'III"tLs dItnena(eA;' •' ' " 

IV - as inscrições o o texto; 
• V —au 'Ores' empregadas. '.4 ' 

ART.' 101 - Trâtando.so  do anduclos luminoSos, Os pedidos deverão ainda lo-
dksr o sistema de ilumlnnçtLo a' ser adotado. 

PARÁGRAFO 1)NICO - Os anúncios luminosos serão colocados a urna altura 
*fnlma de2,60 metros do passeio. 

• ART. 102 —Os panfletos ou anúncios a serem distribuídos nas vias públicas 
s iogradourom nAo' pocicrto eer díniensões menores de dez centinmetros (0,10) m por 

lazs centímetros (0,15), nem maiores de trinta centímetros (0,30) por quarenta e 
«-ico centímetros (0,45) m. 

A1tT4:10__.'Os 'anúncloil e letreiros deverão ser conservados em bons condi. 
es, 

 

renovados,  ou consertados, sempre que talA irovidónclaa sejam necessárias pa-
ra, o leu bom aspecto o segurança. 

F)F.ÁORA.I1NJCO'—' Desde que nFm,o haja nmodiflcaçáo de dizeres ou de lO-

f*itzaLO*os'., consertos ou separações de anúncios e letreiros dependerão apenas de 
*unIcaçAo,'cscrita à Prefeitura. 

ART.r104 - Os anúncios encontrados, sem que os responsáveis tenham satis. 
t.11o 'ai formalidades deste 'Capitulo. poderão ser apreendidos e retirados pela Pre-

ató'. a satisfação daquelas formalidades, além do pagamento da muita provis- 
Ia Desta ZeL'1 I,4':,::. 4 4 

ART.'1C6 ''Na' lntm'nção de  qualquer artigo deste Capitulo será Imposta a 
sasita correspondente ao valor de 2% a 30% do salário mínimo vigente na região. 

• • j:.t:I; Jt1 .4 '' . ' , 

•

'ri'rui.o iv 

í1.h, Do I"u.nctomuizin eu lo (to Comércio e (Ia InImL, (ria 
• 4,4.jO444jf4'! ':" 

t'!U'?,ttI. *U.•s'4 . CAl'ITUIÁ) 1 
•
r,''  :'" "''" ° 

DO £Ácrnciauicnlo dos i'J.lu bcleet muru (os UdwitriaLt c Contei 

Si Ç,ÂO 1 

Da., Indiislrfua c 'do Comercio Localizado 
4' 

•4 Afl'166 ''- Nouhuni out.ltbelC('lIIU'IIlo ('OmIm('rciltl OU ifl(i muitrial poderá fundo- 

; sr't aMunlCIpio' sem a próvla licença da Prefeitura, concedida a requerimento ' doa 
t t4fH.do$e 

 
mediante pagamento doa tributos devidos. 

.;PÁIG:ítA'O;'oN1cO - O requerimento deverá eapcltIcar com clareza: 
1—o ramo' do comércio ou mia 111(lúatrin: " II'. t'Õ' niontftnte do capital invertido; 

Ii! -. o local em que o requerimento pretende exercer sua atividade. 
ART.1 167'-Náo se1á concedida licença, dentro do perímetro urbano, aos os- ' 

tab*locimeni toáUdustrliiiii que ao enquadram dentro das proibições Constantes do Art. 
4te C4dIgo.' to; .4 

'	 licença para o funcionamento do açougues, pndnrkmmm. confeita. 
• ds*, Ueit*1ra, cfóí, bat- os, m'emmtnu ranten, lmo&'ls, pensões e outros eatnbeleclzu'mm tom 

• '• e*sier.a;'Pser.' ompje precedido* de exame no' jocal o de aprovação da autoridade 
• &rlacmpetente."" 

AR'1'169 -' Para efeito mio fincaliinç'Lo o proprlet'trio do emmtaoeiedim nto li 
msod4oco1oçará.,ôtivnrá d localização em lugar visível o o exibirá á autoridade 

'• 1ptenIesesnpro,iuo ánta o exigir. 
• 17O-- Para mudança tio local mIe em;tabeiecimnento comercial ou imidus- 

• I'lsL'dov'm'á'ser'soltcitada a necessária Permissão à Prefeitura, que verificará no o 
• *q local' satisfaz' às condições exigidas. 

• ' MI.'F;.'171 - A licença do localização poderá ser cansada: 
• I'(LuaUdO se tratar de negócio diferente do requerido; 

• • " 11 - como •• medida provou ti vu, a bem da higiene, mia moral ou do sonngo O 
.4rança'biIca •' 

• 1lI'—'se o licenciado se negar a exibir o alvará (lo localização á autoridade 
irá mAspotente,quando solicitado a (azO-lo; 

• 4,, 



por solicitação de autoridade competente, provados os motivos que fun-
dainentaram a solicitação. 

Caseada a licença, o estabelecimento será .imedatamente fechado. 
2.0— Poderá, ser igualmente fechado todo o estabelecimento que exercer 

atjyjdades sem a necessária licença expedida em conformidade, com o que preceitua 
S Capltuio. ;•' .,. '.

4 '"'''' 

- ''1.'
,

'- '. •'' 

SEÇÃO II r i 

. .. DO COMÉRCIO AMBULANTE tj)) %. Ii. r1  'f. • 

ART. 172 .. O exercício do comércio ambulante, dependerá sempre 'de licen-
ca 'especial,  que, será. concedida de conformidade com as prescrições daiegislação fia- 
cal- do Municipio no que preceitua êete Código. •, « ;.,. ,,' , ,r, ' n .-s . ç,.,  

178 -,Da. licença. concedida deverão constar 'os ;seguintea elementos es- 
,ssncIaIs,'alêm .deoutroa que fôrem estabelecidos.,,", , 

1 
 

número de Inscrição; . ','ei J. ..i'.-' ..';•' ri'Ju 'li ( 
- 11r—  residência do comerciante ou responsável;.  

.-4.nome, razão social . ou denominação sob .;cuja responsabilidade funciona 
',o.cpmércio ambulante.,.,,,  

+14&PARÂGRAFO ÚNICO - O vendedor ambulante não licenciado para o' exerci. 
cIo 1periodo em ,que esteja exercendo a atividade ficará sujeito: é. apveensfto da mer- 
cadoria encontradaem ,seu poder. .. . . , •. •.'. 

174 - i proibido ao vendedor ambulante, sob pena de multa: 
- estacionar nas vias públicas e .outros logradouros, fora dos locais pr& 

vlamente determinados pela Prefeitura; 
- impedir ou-dificultar o trânsito nas vias públicas ou. outros logradouros; 
- transitar pelos passeios conduzindo cestos ou outros volumes grandes. 

1t'AItT. 176 - Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta a mui. 
Ia correspondente ao valor de 2% a 20% do salário mínimo vigente na região, além 
du penalidades, fiscais cablveis,,1  ..,. . .., . .. .. ..,. .'• 

CAPITULO II 

•• ,-.. - ,,,,, ..Do Horário de Funcionamento  

-, 

 

A. abertura e o fechamento dos -estabelecimentos industriais e co-
1merc1a1s.' no Municipio1  obedecerão, ao seguinte horário, observados os preceitos) Ida le- 

-
, .gia1afto federal que regula o contrato de duração e as  condições  -de ,traba1ho;,, ,t'r  

• . Indústria de -modo geral: ..........,.. •
,:: 

• a—.'abérturé.'e fechamento entre .6 e 17 horas nos dias, úteis; .. 
-nos domingos e feriados municipais quando decretados, pela, autoridade 

eimi 
, 

tk
.....

6' o t
.... .  

- rabalho em horários espciaIs,,1nc1usIve aos' domin- 
rsos,- írIadósnacIona1s ou muhlcipais, excluindo o expediente de escritório, , nos esta. 
belscimeutog quó se 'dediqnm às atividades seguintes: impressão de,.jonais, riatici. 

frio industrial, purificação e distribuição de energia elétrica, servo- lelefõni-
co; produção, 4 'distribuição de gs serviço de esgôto, serviço, de-, transportei coletivo 
eu outras atividades, a jutzo da autoridade federal competente,. , seja;' esbendida'ta1 
pTerogativa 1- .' 

4IrU —.Para o comércio de modo geral:  

:
absrtura às 8 horts e, fechamentos às 18 -horas, nos dias útei&;. 
nos dias previstos'  na letra h, item os estabo1ecimentos,permsnecerfto 

nas vilas e povoados. 
 

Q Irofoito Municipal poderá mediante solicitação das classes Anteres 
p4*$9rrogar 6 horário tios estabelecimentos comerciais até às 22,-,hqrasna,rúltIma 
u1nz4a.de cada anos . ' 1 A 

AR't 177 - 'or' motivo de *,co publica poderão ,funcionar em ho 
e*zIotspeciate: os, seguintes estabelecimentos: 

 

vareJistas de trutas legumesverduras, aves e ovos ' hLs  
't1hP1floR'dias úteis --.das 5, às 12 horas;  

b).'..- aos domingos e feriados tias 5 às 12 horas; ' •,. ,',i'vt.iq!u' 



1 

1 
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I1 - Varejistas (10 peixe: 

a),  — nos dias (iLda -- tias r às 17 h,.snir; 

• i b) - aos dom iigoa t f.'iaitos - tias 6 às 12 horas; 
III - Açougues' o varejistas do catrupa freiieas: 

nos (liasútois — (10*4 6 às IR l)r115 
b) 3*05 (lonuingort O f01ifldlis - (iati 5 As 12 horas; 

. 1V' Padarias: 
a) - nos (lias úteis -- (1ts 5 às 22 horas; 
b)' nos domingos e feriados — clati & As 18 horas; 

•• ••, FarmA.clas:' 
•

. a) - nos dias úteis — das 6 às 17 horas; 
• •r. .• 

 
lb),'—..nos domingos o feria'os — ao mesmo horário, para os estabelecimentos 

que etiverom de p1anto, obedecida a escala organizada pe1a Prefeitura. 
I•—' Restaurantes, bares, botequins, confeitarias, so'rvoterlas e bilhares: 

a) nos' dias útein - das 6 às 24 horas; 
..u•»b) '-.inos domingos o feriados — das 6 às 22 horas. 

.V1I) . Agncian do aluguel de bicicletas e similares:" 
• .7 a) tnon dias úteis (Ins 6 às 22 horas; 

ti). , flos domingos e feriados — (ilis 6 às 20 boi-ao '  
rsoq,VI1I i.— Charutarias e  

a) -' nos dias úteis - tias 7 ós 22 horas; 
b) ,- nos domingos o feriados -- d tu 7 às 22 horas. 

. IX - Barbeiros, cabolci'ron, ji~nagista8 e engraxateim: 

a) ., nos dias úteis — tiuti 8 Às 20 horas; 
b) aos sábados e v4'**peras de f miados o encerramento poderá ser leito às 

li horas., ':Il..i '. . • 
• tX - cafés e iditel'LtIl* 

nua dias úteiti - das 5 às r 22 hoas; 
b) - nos domingos o ft i 1 utas — das 5 às 12 horas 

Distribuidores o vendekrrei; de jornais o revista: 
• ) nos dias utc'tn — (Ilui ' àto 24 horas. 

h) .
' nos dom Ln os e fui latiou -- (lan 5 na iS horas 

Xi - Lojas do f 103 05 O (03 Uns 
: .y'n) •- nos dias úteis — (las'7 às 22 horas; 
•

• 'ákb) nos domingos e feriados — das 7 às 12 horas. 

•
.. .-. Carvoarias, distribuidores do gás e similares: 

nos dias úteis - das 6 As 18 boi as 
domingos o ft'rii&doa - tias 6 As 12 horas» 

X.DaucIngo", Cabaré e similares - das 20 às 2 horas de mnhft seguinte. 
'sXI- Casas de Loteria: • •: 

jia)...inos dias úteis - das 8 As 20 horas;  

1108 domingos e feriados — das 8 às 14 horas. .
02

postos de gasolina e as empresas tunerárias poderão funcionarem 
V. 'q*i1quer dia e hera. f 

•: -pA1uoaAFo 1.0 — As farmácias, quando fechadas, poderão, em caso de ur- 
Øada atuder ao pcmljiico a qualquer hora do dia ou da noite. 

. — Quando fechados, as fari,tác,ina, deverão afixar à porta, tinia placa com 
s tMIo dos estabelecimentos an'ioros tiiio estiverem de .plantão .  

Para o funcionaniruto dos est iltelet lomentos do zuniu tio uma ramo de 
o lnrário duterminado para a eapcio principal, tendo em 

: s.stoque. e a receita principal do entabeieclmeuito. 
ÀTi178 - As infrações resultantes (10 não cumprimento das disposiçn 

• • . d,Cp1tu10 serão punidas com muita correspondente ao valor tio 2110 a 20% (10 11.1.  
,Oh1l01oV180nt0 xiii região. 

• \ 

• '• 
.•. • ,.

,. • • CAPITULO III 

Da A/em ição de 11esov e Me(ZLd(z.q 
bk 3.' 

1 Wi' 17i As ti nnsuçu ii comerciais; em que 1 a t ( r V ( o li a um 
OU que façam r o t e r é ii c 1 a s a reaultalos de niedidas de (lual- 

• •• q.'Lursaa,»doverr&o obedecer ao que dispõe a 1 e g 1 s 1 ação  iuetroió' 

• ' • 

- 

rim 



r 
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180 pessoas ou estabelecimentos que façam .conipra e venda do 
ts&oobr1gados a oubinetor anualmente a exame, y4r1t1cuçà0 .o aferição, os 

.g,Lbi'Istruzneutos do medir por eles utilizados. . .' 

aferição deverá ser feita nos próprios estabelecimentos, depois de 
.* cofres  municipais orespeetivu taxa. . ., .j, ....... 

• aparelhos e instrumentos utilizados por ambulantes .deverão. ser ato- 
s 1~ Indicados pela Prefeitura. . ,

•,,. 

•A*?28i—,.A aferição, consiste na comparação. dos pesou o rnedIda (Cora 05 
a4rsmetroIgIcoa e na posição do carimbo oficial da Prefeitura aos que Lã. 

5*0 3utS*dQ4Iøj*15.  

aforidos os pesou de metal, sondo rejeitados os ide. ma-
4j"gj)',ou .subslftuela equivalente.  

-?ÂJUORÂFO;NJCO -'-Serão igualmente rejeitados ~Jogos do pesou õ medi. 
4 s ssecontrarom am,assadoa, furados ou do qualquer modo suspeitos. 1 

•A*T,'lIZ'— Para efeito de 'fiscalização, a Prefeitura, poderá, em qualquer tem. 
asd.,r'procedor ao exame e verificação dos aparelhos e instrumentos' de.pesa'r ou 

.s.V, t1lizadOs por pessoas ou ostalelecinieiitos a que se refere o art.- 180. 1 ;. 
ART,,1 184 - Os estaboicclmezitos coinea'ciuls ou industriais surão ob)'iguda, 

*a d'lnlciode suas atividades, a submeter à aferição. os upa'rolitos ou ilustru211011. 
.4W's serem utilizados em suas truusaçcs comerciais. '• . ti . 

.A.ZT,t185 Sert aplicada a multa correspondente ao valor, do 20% a 300% 
. iMistuLmovIgeute na região, àquelo que: . ' .. •• • 

. ,
. 

nas transações comerciais, aparelhos, instrumentos,  e utonsiliou de 
ss	 '.41r que plo sejam baseados no sistema métrico decimal;  

deixar. do apresentar anualitiente, ou quando exigidos para oxame . ou 
4 MØI* $ Instrumentos do penar ou utilizados na compra ou voada do produtos; 

• H* usar, nos ostaboiscizuontos comerciais ou Industriais Instrumentos • de 
4*vepsur,vtciadoø, já aferidos ou nio. •.

. ; . ••• 

ei 1 1 
CAPITULO IV 

 
SEÇÃO' ÚNICA

',

..... 
i.  .

....l • li 

bisjsostçdu flziut . , 1 '  r.. • 

' .i. , i . 1 ' • ' 1 •j.;,. . • iii 
A*t.;'lU—" este Código entra-rã eia vigor em 1.0 do jaiieiro..do mil, novecen. 

S IøS*LA9 oito, desde,ue publicado em tempo hábil. 1,  
í. 

1 r i 

. oruto  a tôdas as autoridades a (lixem o Conhecimento o execução 
;';psflsncor que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como' nela se 

r  

''r" "'4JI"i m,,;.... .,t: • ' • 5., , 

È 1 i 

•
' f1' ' (f s(5)J . . 'II ,: . ,:' 
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